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LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU No 017/14-04

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no. uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2011. expede a

presente Licença que autoriza a:

I\TERESsADo: C.F. da Silva Movelaria-ME.

ENDEREÇo PARA coRREsponnÊxcu: Estrada de Novo Airão, s/no, km 01, Zona de
Expansão Urbana, Manacapuru-AM

GOVENNO OO EST DO

gabinete@ipaam.am. gov.br

Fone:(gz't 21234721 I 2'123-6731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

INscruÇÃo Esrn»u,c,L: 04.21 7.760-0

EMArL: gêpm@idam.am. gov.br

PR.ocgsso Ncr OO 1 3221 2023 -28

ArlvrDADE: lndústria do Mobiliário

Loclr-rz,rçÃo DA ATryrDÂDE: Estrada de Novo Airão, s/no, km 01, Zona Rural, nas
coordenadas geográficas 03'1 5'43,47"S e 60"39'1 5,44'W, Manacapuru -AM.

FTNALTDA-DE: Autorizar a fabricação de móveis e artigos do mobiliário.

PorENCrALPoLurnonfl)ocnloaoon:Pequeno Ponrr:Pequeno

PRAzo DE vALtDADE DEsrA LrcExça: 03 Anos.

AtençÍo:
. Estâ licença é compostâ de 2l restrições e/ou cordições constantes no verso, cujo não

cumprimento/atendimento sujeitará a sua irlvalidaçâo e/ou as penalidades previstas em normas.
. Esta lice[çâ não comprova nem substitui o documcnto de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licença deve permanecer na localizaçâo da atividâde e exposta de forms visível (frent€ e verso).
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R-ESTRIÇOES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADf, DESTA LICENÇA - LAU N'OI7/14-04

l. O p€dido de liceociameíto e a respectiva coícessào da mesm4 só teÍá validade qüando publicada DiáÍio Oficial do
Estado, periódico regional loçal ou local de gÍande circülaçào, em meio eletÍônico de comunicaçâo ma]lido pelo IPAAM.
ou nos murais das hefeituas e Câmüas Municipais, conforme art.24, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. IdentiÍicar a Área do empreendimeoto coü plac4 conforme modelo IPAAM.
3. A soliciteçâo da Íenovaçeo da Licença AmbiÊoaal deve!á ser Íequerida num prazo miniDo de 120 dias, antes do

vencimento, confome aÍt.23, da Lei n".1.785 de 24 de julho de 2012;
4. A presente Licença €sti sendo concedida com base nas informaçõgs çol§tantes no prccesso n". ü)13222023-2E.
5. Toda e qualquer modificação inEoduzida m projeto após a emissão da Licença implicaÍá na sua automáticâ invalidâçào.

devendo ser-solicitada nova Licetrça, com ônus pam o interessado.

6. Esta Licença é válida apenas paÍa a localizaçâo, ôtiüdade e Íinalidâde constante na mesma devendo o interessado
requerer ao IPAAM rcva Licença quando houver mudança de qualquer um destes iten§.

7. Esra Licença nào dispensa e nem substitü neúurn docurnento exigido pela Legislação Federal, Estadual e Münicipal-
8. Cumprir crm as medidas de minimizaçâo dos impactos descritos no Projeto de Implantação.
9. O armazenamento temporário dos Íesiduos do empreeodimento deveni ser realizado em local apÍopriado e destinados,

confoÍme Plano de GeÍençiamento de Residuos Sólidos . PGRS aprovado pelo IPAAM, até que seja realizada a
deshnaçào dos mesmos.

l0- É proibido o laaçamento de residuos in natuÍ4 por tempo indetermhado, e sua queima a céu at€no ou em recipientes.
instalaçôes e equipaÍnentos não licenciados para essa finalidade ou em desacordo com o projeto aprovado.

I l. Adotar o sislema eletrôniço de mÍltrole de produtoÊ floÍestais (sistema DOF) pars a enúada e saida de matéria prima
Íloreshl, hclusive os rcsiduos industriais (exceto seragem), informaído ainda: a) a conveÍsão de produtos florestais por
meio do processamento industrial ou processo s€mimecanizado, respeitando os limites máximos de co€ficieíte de
retrdimento volufrétrico; b) I destinaçâo final para operaçôes que resultam na saida do produto florestal do fluxo de

controle, mediante I sua utilizaçâo ou aplicaçâo final, ou pela trarsformação em produto acúado para efeito de

atuslizaçâo contábil junto ao Sistema DOF.
12. Qualqucr pessoa, íisica ou juridic4 que explore, industrialize, beneficie, utilüe e consuma produtos e subprodutos

'Ílorestais esú obrigado a comprovar a legalidade de sua origem (An. l0 da Lei 2.416/96) devendo maíter em ârquivo na

empresa o romaneio dos produtos, DOF e rcspectivas NotÀs Fiscais, além de marter a míéria prima organizada por tipo e
espécie, objetivaldo I rasEeabilidade € conferência durante as operaÉes de mônitoramento e Íiscalizaçâo de forma a

permÍir o rastÍeamento da madeira desde a sua localizafão na Íloresta.
13. O volume fisic. dos produtos florestais contabilizados no Pátio dcve ser uma representaçâo fiel do saldo no sistema DOF.

devendo o usuário realizar o conúle e manteÍ atualizado os seus estoqucs diariamçnte, scndo a admitida variaçâo de até

l0% (dez por cento) do volume lotal em estoque, estando o ustüírio sujeito àLs sançôes previstas na legislação ambiertal
em caso de desconfoÍmidade çntre os saldos contabilizados e as quaotidades dos estoques Íisicos existeotes.

14. Eventuais divergêícias contábeis, inclsive provenientes de perdas Íesiduais em transpoíe ou aÍmazenageÍrL incêndios,
intemperies e outras, deverão ser imediahmente informadas ao IPAAM que, meíiante análise do mérito, promoverá os

devidos ajustes administrativos, sem prejuizo de eventuais sançôes administrarivas cabiveis, em caso de comprovada
conduts iÍregulsÍ por paÍte do usuário

15. MaÍer atualizadas diariamente as tôbelas de romaíeio, apreseütando-as aos órgàos ambieotais competentes duÍante as

vistorias técoicas e fiscalizaçôes.
16. Deverão coDstü no romaneio tro minimo, produto, nome vulgar, espécie, espessur4 largur4 comprimento, número de

peças. volume metodo

17. Deverâo, obÍigatoÍiamente, acompanhü o üanspoí€ dos pÍodutos o DOF, Nota Fiscal e o Íomaneio pata conferência pelo

destinaúÍio, bem como de equipes de fiscalizaçâ0.
18. A entrada ou saida de matéria pri[u do empÍêeDdimento cujo transpoíe seja consid€rado ecotrômica ou logisticamente

inüável deverá ser devidamente justificada.
19. lndlcios de coÍnerciali?âção irrcgulaÍ de déditos no sistems DOF constatados por meio de acomparhatnento do sistema

DOF, monitoram€nto remoto ou de vistorias/fiscalizaçeo podem acEÍÍetàr na suspensão do pâtio.

20. No caso rle descunprimento da§ restÍiçôes/condicionantes poderá scr ÍealizadÂ a suspeosâo do acesso ao sistema DOF de

forma preventiva por 15 (quiEe) ou cautela, (com p.azo iüdetermioado), e êâso confirmadas irregülaridades ou a

comercialização irregúú de créditos no sistema DOF podeÍâ ser procedida a suspeNào e/ou csncelamento da Licença.
21. O d€teltor e o responsável técnico do empreerldimcnto sç sujeitaÍn às sançô€s adúinisuâtivâs na medida ile süa

culpabilidade.

Vol. (mr)Produto Nome vulgar Espécie Esp LaÍg Comp. N" de peças


